
Praça 1.º de Maio, 8500-543 Portimão  |  Tel. 282 470 700  |  Fax 282 470 792  |  Email: geral@cm-portimao.pt  |  www.cm-portimao.pt 
 

Pág.1//3 

 

 

 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal 

de PORTIMÃO 

REQUERIMENTO PARA LICENCIAMENTO DE RECINTO IMPROVISADO / ITINERANTE / DIVERSÃO 
PROVISÓRIA E LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO 

  
 

N.º DE CONTRIBUINTE  
  

NOME  
  
MORADA / SEDE  
  
CÓDIGO POSTAL    FREGUESIA  
  
TELEFONE  FAX  TELEMÓVEL  
  
DATA DE NASCIMENTO  PROFISSÃO  C.A.E.  
  
ESTADO CIVIL  E-MAIL  
  
B.I./ 
CARTÃO DE CIDADÃO  DATA EMISSÃO/ 

VALIDADE  ARQUIVO DE IDENTIFICAÇÃO  
        

 

Objecto do Requerimento 

Vem requerer nos termos legais, a licença de instalação e funcionamento do recinto a seguir identificado: 

 Recinto Improvisado:  Recinto Itinerante:  Recinto Diversão Provisória: 

 Tendas; 

 Barracões e espaços similares; 

 Palanques; 

 Estrados e Palcos; 

 Bancadas Provisórias; 

 Circo ambulante; 

 Praça de touro ambulante; 

 Pavilhão de diversão; 

 Carrosséis; 

 Pistas de carros de diversão; 

 Outros divertimentos mecanizados. 

 Garagens; 

 Armazéns; 

 Estabelecimentos de restauração e de 

     bebidas; 

 Estádios e pavilhões desportivos quando 

     utilizados para espectáculos de natureza  

     artística ou outra. 

 Licença Especial de Ruído 

Tipo de espectáculo/diversão:_____________________________________________________________________________________ 

Período de funcionamento: 

                                        Data de início:____/____/_________      Data de término:____/____/__________ 

                                        Horário:____________________________________________________________ 

Local da instalação:______________________________________________________________________________________________ 

Lotação do recinto (nº de pessoas):______________   Instações sanitárias:  Sim    Não  Quantidade:__________ 

Área e características do recinto:___________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

PEDE DEFERIMENTO,  REQUERIDO POR, 

AOS 
   

 

 

ENTRADA  INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DESPACHO 
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ENTRADA N.º    

  

     
DATA    

     
REQUERIMENTO    

     
PROCESSO    

     A/O FUNCIONÁRIA/O   
    
  

MODELO.CMP.037/04 
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Recinto Improvisado/Itinerante/ Diversão Provisória 

Recinto Improvisado: Tem características construtivas ou adaptações precárias, montado temporário para um espectáculo ou 

divertimento público específico, quer em lugares públicos quer privados, com ou sem delimitação de espaço, cobertos ou descobertos. – 

nº2 do artº 2º do D.L. nº268/2009, de 29 de Setembro. 

Recinto Itinerante: Possui área delimitada, coberta ou não, onde sejam instalados equipamentos de diversão com características 

amovíveis e que pelos seus aspectos de construção, podem fazer-se deslocar e instalar. – nº1 do artº 2º do D.L. nº268/2009, de 29 de 

Setembro. 

Recinto Diversão Provisória: Espaço vocacionado e licenciado para outro fim que, acidentalmente, seja utilizado para a realização de 

espectáculos de divertimentos públicos, independentemente da necessidade de adaptação. – artº 7º-A do D.L. nº309/2002, de 16 de 

Dezembro, republicado no D.L. nº268/2009, de 29 de Setembro. 

 

Documentos a exibir 

Pessoa singular – Bilhete de Identidade e Número de Identificação Fiscal ou Cartão de Cidadão 

Pessoa colectiva – Certidão da Conservatória do Registo Comercial / Número de Identificação de Pessoa Colectiva e Bilhete de 

Identidade dos representantes legais da requerente. 

Documentos em anexo 

Recinto Improvisado:  

 Planta com disposição, zona de segurança e nº de equipamentos de diversão, sua tipologia ou designação e demais actividades. 

 Plano de evacuação em situações de emergência. 

 Fotocópia da apólice do seguro de responsabilidade civil e de acidentes pessoais 

 Registo de Promotor de Espectáculos de Natureza Artística do IGAC – Inspecção-Geral das Actividades Culturais. 

 Declaração de não oposição à utilização para instalação do recinto, por parte do respectivo proprietário, caso  o evento se realize em    

    terreno do domínio privado. 

 Outros. Qual?________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

Recinto Itinerante:  

 Planta com disposição, zona de segurança e nº de equipamentos de diversão, sua tipologia ou designação e demais actividades. 

 Último certificado de inspecção de cada equipamento, quando o mesmo já tenha sido objecto de inspecção. 

 Plano de evacuação em situações de emergência. 

 Fotocópia da apólice do seguro de responsabilidade civil e de acidentes pessoais 

 Registo de Promotor de Espectáculos de Natureza Artística do IGAC – Inspecção-Geral das Actividades Culturais. 

 Declaração de não oposição à utilização para instalação do recinto, por parte do respectivo proprietário, caso o evento se realize em 

terreno do domínio privado. 

 Termo de Responsabilidade (deve ser entregue após a montagem do equipamento de diversão). 

 Outros. Qual?________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

Recinto Diversão Provisória:  

 Memória descritiva e justificativa do recinto. 

 Fotocópia da Licença de Utilização; 

 Autorização do proprietário, caso o requerente não seja o proprietário do espaço. 

 Licença de Representação do IGAC - Inspecção-Geral das Actividades Culturais com actividades artísticas 

 Licença de promotor de espectáculos (com actividades artísticas) ou espectáculos ocasionais (sem fins lucrativos ou a reverter para 

fim humanitário ou cultural). 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 
(RECINTOS ITINERANTES) 

 
 
 
 

 

Nome (a) ____________________________________________________________________________, 

na qualidade de (b)_____________________________________________________________________, 

com morada/sede______________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________. 

portador do NIF/NIPC___________________________________________________________________, 

Declaro a conformidade, bem como a sua correcta instalação e colocação em funcionamento de acordo 

com as normas técnicas de segurança aplicáveis, dos seguintes equipamentos de diversão: 

1 – (c)_______________________________________________________________________________ 

2 - __________________________________________________________________________________ 

3 - __________________________________________________________________________________ 

4 - __________________________________________________________________________________ 

Mais declaro, que os equipamentos referidos destinam-se a ser utilizados em 

_______________________________________________________________________ (d), freguesia de 

________________________________, concelho de Portimão, no período de _____/_____/__________ 

a _____/_____/___________. 

                                                                                                    A/O Declarante, (e) 

Aos _____/______/________                         ____________________________________________ 

(a) Nome pessoa individual ou colectiva; 

(b) Administrador/a do equipamento de diversão (proprietário/a, locatário/a ou concessionário/a); 

(c) Instruir com os respectivos certificados de inspecção em vigor para cada equipamento; 

(d) Local da instalação do equipamento de diversão; 

(e) Assinatura comprovada mediante exibição de Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão. 

 

 


